
Alteração à emissão de documentos
DL 28/2019, de 15 de fevereiro

Quem é não pode passar faturas em papel?

        Está obrigado a utilizar, exclusivamente,  um programa um 
programa informático certificado pela AT:

 - Quem teve um volume de negócios superior  a 75.000€ (ano 
2019);

 - Quem teve um volume de negócios superior  a 50.000€ (a 
partir de 2020);

 - Quem esteja abrangido pelo regime de contabilidade 
organizada.

Que documentos é que têm que ser emitidos 
através por um programa certificado?

        Atualmente, só tinham que ser emitidas as faturas, faturas-
recibos, faturas simplificadas, notas de crédito e notas de débito 
através do programa informático certificado pela AT.

        Com as novas alterações, também alargam o leque de 
documentos que têm que ser emitidos obrigatóriamente pelo 
programa de faturação certificado. Entre estes documentos 
encontram-se:

 -orçamentos, folhas de obras, consultas de mesas, documentos de 
transporte, recibos, entre outros documentos suscetíveis de 
apresentação ao cliente para conferência de uma transação.

A presente informação não dispensa a consulta da respetiva legislação em vigor.
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